
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1757570 - PR (2018/0192634-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : LUMINA PARTICIPAÇÕES E AQUISIÇÕES LTDA 
ADVOGADOS : SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU  - PR019231 

LUIS FELIPE CUNHA E OUTRO(S) - PR052308 
AGRAVADO  : OI S.A 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802 

BRUNO DI MARINO  - RJ093384 
FÁBIO COTECCHIA  - RJ104005 
ALEXANDRE JOSÉ GARCIA DE SOUZA  - PR056111 
ROBERTA CARVALHO DE ROSIS  - PR038080 
ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
E OUTRO(S) - PR004931 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO COM APLICAÇÃO DE 
MULTA. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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